
 
Indica ao sr. Prefeito Municipal a
instalação  de  câmeras  de
monitoramento  nas  sedes  dos
distritos  de  Roseta,  Conceição
de Monte Alegre e Sapezal. 

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, a instalação de câmeras de monitoramento nas sedes dos distritos
de Roseta, Conceição de Monte Alegre e Sapezal. 

JUSTIFICATIVA

A  presente  indicação  ratifica  pedido  que  já  havia
formalizado anteriormente. 

É  necessário  a  instalação  de  câmeras  para
monitoramento,  uma vez  que  nos  distritos  citados  existem patrimônios  públicos,
proporcionando  assim  segurança  aos  moradores  e,  para  que  registrem atos  de
vandalismo, abusos com veículos, furtos e roubos, além de registrar em tempo real a
entrada e saída de veículos e pessoas nos distritos. 

A  Central  de  Monitoramento  Inteligente  recém-
inaugurada,  será  um  facilitador  de  identificação  e  facilitará  as  ações  da  polícia
militar, civil e guarda municipal. 

Por  essas  razões  e  necessidades,  as  câmeras  de
monitoramento devem ser instaladas com urgência nas sedes dos distritos.

Palácio Legislativo Água grande, 13 de março de 2023.

PROFESSORA DELMIRA
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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